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Atuação do TCU sobre descontos 
em aposentadorias e pensões 

pagas pelo INSS  

Audiência Pública



Mensalidades de associações e demais entidades representativas de aposentados ou
pensionistas legalmente reconhecidas, constituídas e em funcionamento (Mensalidades
Associativas)

Descontos fiscalizados pelo TCU

Pagamento de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e operações de
arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de
arrendamento mercantil ou por entidades fechadas ou abertas de previdência
complementar (Empréstimos Consignados)



Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados solicitou que o
TCU verificasse se estava havendo venda casada, por meio da manipulação de
aposentados do INSS, de empréstimos consignados e filiação a sindicatos/associações

Solicitação da Câmara dos Deputados (Processo 032.069/2023-5)

Não foi possível confirmar a possível situação de venda casada ou de manipulação de
aposentados, porém a equipe do TCU demonstrou haver graves fragilidades nos
controles do INSS e da Dataprev para averbação de descontos de mensalidade
associativa, bem como fortes indícios de fraude.
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Medida cautelar para que o INSS, a partir 5/6/2024:
- averbe novos descontos de mensalidade associativa somente por meio de assinatura

eletrônica avançada e biometria coletadas pela Dataprev
- realize o bloqueio para averbação de novos descontos, de empréstimo ou

mensalidade associativa, independente da data de concessão do benefício

Acórdão 1.115/2024-TCU-Plenário (Processo 032.069/2023-5)

Determinações para o INSS e a Dataprev, no prazo de 90 a 120 dias, confirmarem se os
segurados autorizaram os descontos já averbados, implementarem os controles
exigidos nas normas, apurarem possíveis casos de fraude, com medidas de
responsabilização e ressarcimento

Recomendação para o INSS realizar ampla e intensa divulgação no sentido de informar
os beneficiários sobre a possível ocorrência de descontos indevidos em seus contracheques
e os procedimentos a serem adotados nesse caso



Cinco recursos foram protocolados contra itens do acórdão, sendo três de entidades
associativas e dois do INSS

Eventos subsequentes ao Acórdão 1.115/2024-TCU-Plenário

O processo 016.470/2024-9 foi autuado para monitorar o cumprimento do acórdão.
Até o momento foram feitas 3 instruções neste processo, com ofícios ao INSS e à
Dataprev, que:
- requerem informações sobre as medidas adotadas para cumprimento do acórdão
- alertam que o não fornecimento de documentos/informações requeridos e o

descumprimento injustificado à decisão do tribunal ensejam a aplicação de multa
- consideram 1 item do acórdão parcialmente cumprido e outros 3 em cumprimento

O TCU não conheceu dos recursos apresentados pelas associações e considerou
improcedentes os apresentados pelo INSS (Acórdão 1.019/2025-TCU-P)



12 representações foram protocoladas no TCU a partir das notícias decorrentes da
Operação Sem desconto, sendo 7 de Deputados Federais

Representações após a Operação Sem Desconto

Os representantes pedem que o TCU adote medidas com vistas à suspensão dos descontos,
à responsabilização de gestores, à realização de auditoria etc.

Em 5 delas já há deliberação do Ministro Relator, incluindo a realização de fiscalizações
voltadas para responsabilização dos envolvidos nas fraudes e acompanhamento das ações
de ressarcimento aos segurados



Muito obrigado

secexcontas@tcu.gov.br


